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PROPOSTÂ DE ALTERAçÃO PO REGULAMENTO MUNICIPAL DE

APoIoAEsTRATossocIAIsDEsFAvoREcIDos

considerando o Regulamento Municipal de Apoio a Estratos sociais

Desfavorecidos, publicado no Diário da República, 2.u série, n." 212, de 29 de outubro

de 2015, o qual se encontra atualmente em vigor;

considerando o empenho e compromisso político do Município de sáo Roque

do Pico em criar respostas sociais que contribuam para erradicar a pobreza e a

exclusáo social e promover a solidariedade, a justiça e a coesáo social;

considerando que o Município tem perfeita e real consciência das di{iculdades

por que passam as famílias do concelho, motivadas pela grave crise económica que o

pais atravessa, com implicações no aumento do desemprego e maior fragilidade nas

relações laborais, sendo que essas dificuldades contribuem também para o

endividamento das famílias e para relações cada vez mais precárias a nível do

equilíbrio social;

Considerandoque,apesardesetratardaaprovaçãodealteraçõesaum
regulamento municipal, veriÍica-se, de resto manifestamente, que as alteraÇÕes em

causa náo contemplam matérias ou disposiçÕes suscetiveis de afetar de modo direto e

imediato direitos e interesses legalmente protegidos dos cidadáos; antes pelo contrário'

a matêriaque visa concretamente disciplinar entronca numa manifesta liberalidade do

Município, que, por Íratüreza, nào é suscetível de ser ajustada com o universo

potencial de interessados a que se destina, não tendo repercussão negaüva ou

condicionante sobre d.ireitos e interesses legalmente protegidos dos cidadáos'

Nestes termos, à luz do atualmente disposto nos artigos 10O." e 101'" do novo

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lein" 4l2Al5' de7 de

janeiro, encontram-se dispensadas quer a audiência de interessados, quer a consulta

pública.

ASSIM SENDO:

proponb.o ao restante executivo (lüê, nos termos previstos nas disposições

conjugadas do n.o 7 do artigo 112." e artigo 247." da constituiçáo da República

Portuguesa, do disposto nas alíneas k), u), v) e ccc) do n."1, todos do artigo 33'" da Lei

n." 7512013, de 12 de setembro - Regime jurídico das Autarquias Locais, das
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Entidades lntermunicipais e do Associativismo Autárquico, delibere PÍopoÍ à

Assembleia Municipal a alteraçáo do Regulamento Municipal de Apoio a Estratos

sociais Desfavorecidos, publicado no Diário da República, 2'u série, n'" 2L2, de 29 de

outubro de 2015, nos seguintes termos:

Alteraçãodaredaçãodaalineab)doartigol."doRegulamentoMunicipal'
retirando a referência a pensionistas ou reformados:

'Artigo 1."

Objeto

o Presente regulamento destina-se à definiçáo dos critérios para a atribuiçáo dos

seguintes auxílios:

a)

b) Apoio na aquisiçáo de medicamentos com receita médica, ou outro material

clínico devidamente justificado mediante receita e declaraçáo médica'"

A alínea bt, do n.o I do artigo 3." do Regulamento Municipal suprarreferido' passa

a ter a seguinte redação:

""::-"*""

a)............ """""""';

b) A média dos rend.imentos per capita do Agregado Familiar ser inferior a 75 o/' da

retribuiçáo mínima em vigor na Regiáo Autónoma dos Açores'"

propóe-se que sejam aditadas as alíneas c) e d) ao tl.o 1, com a seguinte redação:

cf No caso de munícipes com grau d.e incapacidade permanente, igual ou superior a

60o/o, amédia dos rendimentos per capita do Agregado Familiar deverá ser inferior a

1,5 vezes a retribuição mínima em vigor na Regiáo Autónoma dos Açores'

d) os munícipes em situaçáo de baixa prolongada, sendo esta a superior a 6O dias

seguidos, ou em situação de incapacidade temporária, com declaraçáo médica

comprovativa, podem candidatar Se ao apoio na aquisiçáo de medicamentos, desde

que reúnam as condições estipuladas nas alíneas a) e b) do presente número'
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O n." 2 do presente artigo passa a ter a seguinte redaçáo:

2 - No caso do apoio referido na aTinea b) do artigo 1." do presente regulamento é

necessário ser ainda pensionista ou reformado, com exceçáo das situações descritas

nas alíneas c) e d) do n." 1.

O n.o 5, do artigo 5." do Regulamento Municipal suprarreferido, passa a ter a

seguinte redação:
Artigo 5."

Benefrcios

c) ....................

1-

2-

c) ..............

5 - A atribuição da comparticipaçáo de medicamentos tem o limite máximo por utente

de 1oo euros anuais, sendo o mesmo atribuído de forma faseada na proporção de 2o

Vo.

I - .................

propõe-se a alteraçâo da redaçáo das alíneas d) do n." 3 do artigo 6.", alíneas a) e

b) do n." 4 e o aditamento da alínea c) ao mesmo número:

útArtigo 6.o

Candidatura
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;;;;" ;.:;;;" :;;,;";";;." ;;".,;;;;;", ;;,.;;." ;."
últimos 3 meses (habitação, água, eletricidade e despesas Íixas de saúde, no

caso de doença crónica comprovada);

e)

fI

4-...........
a) comprovativo da situação de pensionista ou reformado, se aplicável;

b) Declaraçáo do montalte anual da pensão, se aplicável;

c) Nos casos referidos nas alíneas c) e d), do fl.o 1, do artigo 3.o, o requerente

deverá apresentar documento idóneo que comprove a situação em que se

encontra o membro do agregado familiar em causa'

õ-

São Roque do Pico, 1 dejunho de 2O16

A Vereadora do Pelouro,

a)

b)

c)

d)
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